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ESCLARECIMENTOS CECS nº 02 
 
 
 
REF.: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO CECS Nº 003/2022 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço de manutenção e movimentação de 04 (quatro) 
transformadores elevadores trifásico 130,4 MVA, 13,8 kV - 230 kV da Usina Hidrelétrica Governador Jayme Canet 
Júnior (UHE GJC), conforme Especificações Técnicas; UASG 928970, Processo PECECS000032022; Data da 
Disponibilidade do Edital 21/07/2022 às 8:00 horas; Data de Recebimento das Propostas até às 09:00 horas do dia 
08/08/2022; Data de Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia 08/08/2022; Início da Sessão de Disputa de 
Preços: às 09:30 horas do dia 08/08/2022. 
 
Em conformidade com o Edital da Licitação Pregão Eletrônico CECS nº 003/2022 e com vistas a dirimir dúvidas de 
possíveis interessados em participar da licitação acima referenciada, prestamos os seguintes esclarecimentos: 
 
1. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO  
 
Questionamentos:  
Com relação ao Edital do Pregão Eletrônico 003/2022, solicitamos os seguintes esclarecimentos, sobre o Lote II – 
SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO: 
 Para as Movimentações dos 04 Transformadores na UHE GJC, será necessário incluir no valor dos serviços o 

Seguro aplicado para a operação? 
 Se for necessário incluir o valor do seguro, somando aos serviços, favor informar o valor de cada transformador 

para efeito de seguro? 
 Caso a UHE GJC decidir em contratar apenas os serviços de Movimentação e os seguros de cada TR ficará por 

conta da própria Usina, solicitamos informar; 
 Avisamos que estes seguros encarecerão e muito os valores das movimentações; 
 Em resumo, solicitamos informar se para os preços do Lote II – Movimentação, será necessário aplicar o valor de 

seguro de cada TR ou será apresentado o preço apenas do Serviço e o seguro será de responsabilidade da Usina? 
 
 
Resposta CECS:  
Conforme previsto em Edital o objeto definido para o Lote II refere-se à: 

, não fazendo qualquer menção relacionada a seguro dos equipamentos.  
 
A obrigatoriedade do proponente vencedor do certame está relacionada a Garantia de Fiel Cumprimento de todas as 
obrigações contratuais, conforme previsão contida na Cláusula XVII – Garantia de Fiel Cumprimento, Parte 1 – 
Contrato (Minuta), do Edital. 
 
 
Atenciosamente 
 
       (assinado eletronicamente) 
________________________      
Luiz Carlos Bubiniak 
Superintendente Adm. Financeiro 
Consórcio Energético Cruzeiro do Sul 
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